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DECRETO Nº 088/2024 

 

PRORROGA PRAZO DO DECRETO 

Nº 398/2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 49 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os Decretos Nº 398/2023 e Nº 021/2024;  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº. 1456/2024; 

 

DECRETA 

Art. 1° - Fica prorrogado o Art. 3º do Decreto nº 398/2023, por um período de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de vencimento, ou seja, 07/03/2024, em virtude da Comissão 

nomeada através decreto acima citado não ter concluído os trabalhos para finalização do 

referido Processo. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 

Ibitirama-ES, 04 de Março de 2024. 

 

 

AILTON DA COSTA SILVA 

Prefeito Municipal 
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